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DECRETO Nº 11.964 - DE 29 DE JULHO DE 1991

Regulamenta para a Polícia Militar do Mara-

nhão, a Lei nº 3.743, de 02 de dezembro de 

-

 

Capítulo I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º. 

Art. 2º. -

§ 1º.

§ 2º.

§ 3º.

§ 4º.

pelo deslocamento havido.

Art. 3º. 

III - 1/2 (metade) do efetivo dos Capitães PM.

§ 1º.
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§ 2º.

§ 3º.

§ 4º.

até a data da promoção.

Art. 4º. Na apuração do número total de vagas a serem preenchidas nos diferentes 

Capítulo II
DOS QUADROS DE ACESSO

Seção I
Dos Requisitos Essenciais

Art. 5º. 

Art. 6º. 

§ 1º.
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§ 2º.

§ 3º. -

Art. 7º. 

Parágrafo único. 

Art. 8º.  

-

posto de Coronel PM.
.

Parágrafo único. 

Art. 9º. 

§ 1º.

baixadas pelo Comandante-Geral.
§ 2º.
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§ 3º. -

§ 4º.

Art. 10. -

-

Art. 11. 

Art. 12. 

Art. 13. 

-
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Art. 14. O início e o término da contagem dos tempos referidos neste Decreto são de-

movimentação.

Parágrafo único. -

no exercício de cargo policial-militar de seu posto. 

Art. 15. 

§ 1º.

§ 2º. -

Art. 16. 
-

Art. 17. 

Art. 18. 

Seção II
Da Seleção da Documentação Básica

Art. 19. 

§ 1º.
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§ 2º.

§ 3º. -

§ 4º. -

Art. 20. 

§ 1º.

no Anexo - I-F  (Calendário).
§ 2º.

Art. 21. 
-

§ 1º.
anualmente.
§ 2º.
nesse período não seja julgado inapto.
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§ 3º.

§ 4º. ta  

§ 5º.

Art. 22. -

Art. 23. 

Parágrafo único. 

Art. 24. 
-

minhadas a CPOPM.

Art. 25. 

§ 1º.
§ 2º.

§ 3º. -

§ 4º. -

Art. 26. 
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Parágrafo único. -

Art. 27. 

Seção III
Da Organização

Art. 28. 
-

-Geral nas seguintes datas:

§ 1º. -

§ 2º. -

§ 3º.

a promoção.
§ 4º.

§ 5º.

§ 6º.
por Merecimento.

Art. 29. 
será feito tendo em vista:
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Parágrafo único. 
-

Art. 30. 
-

Art. 31. 
-

Art. 32. 

Art. 33. -

Art. 34.  

-

Parágrafo Único. 
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Art. 35. 

Art. 36. 

Art. 37. 

 

-

Art. 38. -

Parágrafo único. 

Art. 39. 
colocados na seguinte ordem:

Art. 40. 

Capítulo III
DAS PROMOÇÕES

Seção I
Disposições Preliminares

Art. 41. 
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Parágrafo único. 

Art. 42. 

Art. 43. 

-

§ 1º.

§ 2º.

§ 3º.

Art. 44. 
posto imediatamente inferior:
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§ 1º.

§ 2º.
-

§ 3º.

Art. 45. 

Seção II
Do Acesso aos Postos Iniciais

Art. 46. 
deste Decreto:

Art. 47.

-
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§ 1º.

§ 2º.

Art. 48. 

Art. 49. -

§ 1º.

§ 2º.
de 6 (seis) meses.
§ 3º.

-

§ 4º.

§ 5º. -

Comandante-Geral da Corporação.
Seção III

Art. 50. 

Art. 51. 

-
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Parágrafo único. -
moção ao posto de Coronel PM.

  
Seção IV

Da Promoção Por Merecimento

Art. 52. 

Parágrafo único. 

Art. 53. 
-

Art. 54. Poderá ser promovido por merecimento em vaga de antiguidade o Ofi-

-

Seção V

Art. 55. 

§ 1º.

estabelecida em regulamentação peculiar.
§ 2º.

de acordo com a legislação vigente.

Art. 56. 
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Parágrafo único. 

PM falecido tenha sido incluído.

Capítulo IV
DOS RECURSOS

Art. 57. 
-

§ 1º.
Comandante-Geral da Corporação da interposição do recurso.
§ 2º.

Capítulo V
DA COMISSÃO DE PROMOÇÕES DE OFICIAIS DA POLÍCIA MILITAR

Art. 58. 
membros:

 

§ 1º. -

§ 2º.

§ 3º.

Art. 59. 
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Art. 60. -

Art. 61. -
dencial.

Art. 62. 

-

Art. 63. 
-

necessária ao perfeito funcionamento dos trabalhos.

Capítulo VI
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 64. 
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Art. 65. 

Art. 66. 
pela CPOPM.

Art. 67. Para cada data de promoção serão levadas em consideração as vagas decorrentes 

§ 1º.
os postos inferiores.
§ 2º. -

§ 3º.
de promoção seguinte.

Art. 68. 

Art. 69. 
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ANEXO I

MÊS

- Promoção ao posto de Capitão
- Promoção ao posto de Major

4. Tempo de serviço arregimentado no posto atual:

Observações:

c. Superior de Polícia (CSP):

_______________________________
DIRETOR DE PESSOAL
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ANEXO I - A

FICHA DE INFORMAÇÕES
                                                                                                                                      

PERÍODO 
                                                                                                                                                    DATA
REFERENTE AO

I - CARGOS E/OU FUNÇÕES DESEMPENHADAS (No período)

QUALIDADE PESSOAIS E FUNCIONAIS

-
-

CARÁTER
em que é tido no meio policial-militar e na Sociedade Civil)

6.

8.

C.

D

G

Amar a verdade

Domínio de si mesmo

Capacidade de raciocínio e decisão
Poder de análise e de síntese

Precisão e método no cumprimento dos deveres

Discrição
Pontualidade e assiduidade

Moralidade nos compromissos assumidos

Conhecimentos gerais

Capacidade como instrutor 

Liderança
Decisão pronta e conveniente

Capacidade de julgamento 

Zelo no trato e conservação de coisas públicas

Resistência à fadiga 
CONCEITO FINAL
OFICIAL INFORMANTE

____________________________________________________________
Assinatura
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ANEXO I - B

OBSERVAÇÕES SOBRE A FICHA DE INFORMAÇÕES

-

-

-

valor numérico.

-
-

dondamento até uma casa decimal.  
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ANEXO I  - C
 

POLÍCIA MILITAR DO MARANHÃO
COMISSÃO DE PROMOÇÕES DE OFICIAIS

FICHA DE PROMOÇÃO
                                                                                                                                                 Nº. ALMQ PM: _____ 

QUADRO:_______________________________________________________________________________
POSTO:_________________________________________________________________________________
NOME:_________________________________________________________________________________

DADOS APURADOS QUANT VALORES
PONTOS

POS NEG

TEMPO
COMPUTADO

P
O

N
TO

S 
P

O
SI

TI
V

O
S

FERIMENTO EM AÇÃO EM  AÇÃO - (II)

TRABALHOS (III)

CSP (a)

1. SOMA DOS PONTOS POSITIVOS

P
O

N
TO

S 
N

EG
A

TI
V

O
S 

(V
II

)

Mais de 6 meses

SOMA DOS PONTOS POSITIVOS

TOTAL DE PONTOS 1                       -                                  2

GRAU DO CONCEITO NO POSTO (Art 26 RLPO)

JULGAMENTO CPOPM (Art 35 RLPO)

6 TOTAL DE PONTO NO QAM  3 + 4 + 5
   (Art. 36 RLPO)                                3
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ANEXO I  - D
OBSERVAÇÕES SOBRE A FICHA DE PROMOÇÃO

I - Tempo Computado

-
venta) dias.

dias.

IV - Cursos

(a) Curso Superior de Polícia

V - Medalhas

VI - Elogios

(d) Sentença passada em julgado por crime culposo:
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FLUXOGRAMA DAS PROMOÇÕES
     ANEXO I  - E

A
N

O
   

  
A

N
TE

R
IO

R

-

A
N

O
 C

O
N

SI
D

ER
A

D
O

-

-

-

-

-

-

-

-

-
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CALENDÁRIO DE FOLHA DE ALTERAÇÕES 
ANEXO I - F

Promoção
de 21 de abril

Promoção
de 21 de agosto

Promoção 
de 25 de

dezembro

ÓRGÃOS OU AUTORIDADES RESPONSÁVEIS

O
P

M
/D

P

C
P

O
P

M

G
O

V

O
P

M
/D

P

C
P

O
P

M

G
O

V

O
P

M
/D

P

C
P

O
P

M

G
O

V

-

-

-

-

-

-
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